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PREFEITURA DE 

SOBRAL 

LEI N° e2 I DE  nS DE DE 2025 

INCLUI NO CALENDÁRIO TURÍSTICO DO 
MUNICÍPIO, O ENCLAVE ARQUEOLÓGICO 
DA ZONA LESTE DE SOBRAL, 
REPRESENTADO POR 32 SÍTIOS, 
DISTRIBUÍDOS EM TRÊS COMPLEXOS: O 
BILHEIRA (12 SÍTIOS), O PEDRA DO SINO (7 
SÍTIOS) E O OLINDA (6 SÍTIOS), 
LOCALIZADOS NOS DISTRITOS DE 
BILHEIRA E TAPERUABA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica incluído no calendário turístico do município o Enclave Arqueológico 
da Zona Leste de Sobral, representado por 32 sítios, distribuídos em três complexos: o 
Bilheira (12 sítios), o Pedra do Sino (7 sítios) e o Olinda (6 sítios), localizados nos Distritos 
de Bilheira e Taperuaba. 

Art. 2° O Enclave Arqueológico da Zona Leste de Sobral situado nos Distritos de 
Bilheira e Taperuaba deverá constar em todos os mapas turísticos do Município de Sobral. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM  

o  

DE DE 2025. 

OSCAR SPINDOL ROD _ ur IOR 
Prefeito Municipal de Sobra 
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PREFEITURA DE SOBRAL 
SANÇÃO PREFEITURAL N° ~26(~L/2025 

Ref. Projeto de Lei n° 49/2025 
Autoria: Maria Socorro Brasileiro Magalhães 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Inclui no calendário turístico do 
município, o Enclave Arqueológico da Zona Leste de Sobral, representado por 32 sítios, 
distribuídos em três complexos: o Bilheira (12 sítios), o Pedra do Sino (7 sítios) e o 
Olinda (6 sítios), localizados nos Distritos de Bilheira e Taperuaba." aprovado pela 
augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E 
IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
EM l5  DE fO,,,nl~, ODE 2025. 

OSCAR SPIN I' 'I 1 G_ IN IR 
Prefeito M • 'ctpal 
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